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PROJETO DE LEI 427/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 48

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Projeto de Lei 427/2024, Mensagem 48. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes emitir o parecer em plenário pelas Comissões pertinentes.

 O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, trata-se de matéria do Poder Executivo, Mensagem 48, Projeto de Lei nº428/2024, que “. Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças – Sefin, e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, até o valor de R$ 30.500.000,00.”.
Antes de eu emitir o parecer, senhores deputados, eu gostaria de parabenizar aqui o nosso Presidente Deputado Marcelo Cruz. Ele e toda a sua Mesa Diretora e os demais membros desse Parlamento. Esse recurso é fruto de economia que foi feita através da gestão do Presidente Marcelo Cruz, que economizou e no final do ano sobrou esse financeiro e esse orçamento. E o Deputado Marcelo Cruz, em decisão conjunta com os pares desta Casa, decidimos que esse recurso seria devolvido ao Estado, devolvido ao DER e de lá encaminhado aos municípios para obras de infraestrutura nos municípios de Rondônia. 
Então, mais uma vez quero parabenizar o Deputado Marcelo Cruz, a sua gestão por ter feito essa economia, cortado gastos, ter feito essa economia, a toda sua Mesa Diretora e a todos os membros desse Parlamento que, com certeza, também contribuíram. Então, o meu parecer é favorável pela legalidade, pela constitucionalidade da matéria, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e demais Comissões pertinentes.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.


